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DE TAQUA'RITINGA 

----------------------------------
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LEI NQ. 563, de 17 de Dezembro de 1963. 

·..fl• t : •  ,�� 
--------------------------------------------------------------------------------------

'• � llt11:r1'.tft"\t\\ ELEVA O CONTINGENTE DA GUARDA NOTURNA lnJNICIPAL • 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

o SR.DR.ADAIL NUT·ms :DA SIIiVA, PREFEITO !IU1·IICIPA!, DE TAQU.�RITINGA, 
... 

usqndo das atribuiçoes que q lei lhe oobfere, 

FAZ SABER que a CÂmara !1Iunioipal decreta e êle promulga a se

guinte lei : -

Artigo-12-Fioa elevado de 8 (oito) para ll(onze) o 

número de guqrdas noturnos da Corporação I,Iunicipal cr1Rda pela 

Lei nQ. 30, de 24 de Dezembro de 1948, destinada a coadjuvar o 

serviço de segurança pública local em cooperAção com a Delega-
... 

eia de P olicia e sob a orientaçao técnica do Chefe da Guarda 

Notu111a. 

Artigo 22- Os vencimentos dos me�bros dR guarda notur

na serão consignados em verba própria do or��mento vigente. 

Artigo 32-Est� lei entrar� ern igor nq dat� de sua 

públioa9ão, revogadas as d sposições m trário. 

PREF-SITtrRA �!UNICIPAL DE TA U �.RITING A Dezembro de 1963 

a Silva 

Prefe1 to :iunicipal 

Registrada e públioada na Secretaria 

Dezembro de 1963. 
·v'D ... y ' 

--- . . -

- os� Romanell1 

Seoretqrio. 
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